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Exportações de Mercadorias
Metalurgia e Eletromecânica

INFORMAÇÕES DA ANEME EM JUNHO 

Teor Título Nº Data

Jurídica PUBLICAÇÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO DE 2023 54 15.06.2023

Jurídica ESTÁGIOS PROFISSIONAIS – NOVAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 55 19.06.2023

Jurídica WEBINAR- “UMA NOVA OBRIGAÇÃO LEGAL – CANAL DE DENÚNCIA.COMO CUMPRIR O RGPC E O RGPDI 56 19.06.2023

Jurídica IRS / IRC – UTILIZAÇÃO DE AUTOMÓVEL PRÓPRIO AO SERVIÇO DO EMPREGADOR 
– ESTACIONAMENTO E PORTAGENS 57 22.06.2023

Jurídica DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO NACIONAL - JUNHO 58 30.06.2023

consulte aqui a informação completa

Período: jan-abr    
Unidade: Milhões de Euros

As exportações de produtos metalúrgicos e eletromecânicos, de janeiro a abril, totalizaram 10 667 milhões de euros, o que 
correspondeu a 40% das exportações nacionais de mercadorias.
Neste período registou-se um acréscimo das exportações de 16,5% em termos homólogos, sendo de realçar que foi a fi-

leira de máquinas e aparelhos que mais contribuiu para este crescimento com uma taxa de variação homóloga de 23,6 %, ten-
do o grupo de metais comuns e suas obras observado uma ligeira quebra (-0,3). 

Grupos de Produtos 2022 2023 variação %

Metais comuns e suas obras 2 314 2 307 -0,3%

Máquinas e aparelhos e suas partes 3 210 3 969 23,6%

Material de transporte 2 953 3 593 21,7%

Mercadorias e produtos diversos 682 798 17,0%

Total 9 159 10 667 16,5%

Fonte: Síntese Estatística Comércio Internacional GEE

https://www.aneme.pt/site/informacoes-tematicas/


Breve apresentação da 
empresa 
A empresa foi fundada 

por mim, António Filipe Neto, há 
mais de 50 anos. Na época tinha 
uma empresa com o meu irmão, 
a Américo Rodrigues Neto&Irmão, 
mas separamo-nos. Ainda traba-
lhei uns anos em nome individual, 
mas depois criei a empresa com 
a minha esposa e, mais tarde, os 
meus 3 filhos continuaram e de-
senvolveram a empresa ao nível 
da capacidade de equipamentos 
e alargando o leque de produtos 
e de serviços prestados.
Neste momento, a empresa é 
composta por duas grandes ver-
tentes: a industrial, onde efetua-
mos serviços de construção metá-
lica e reparação metalomecânica 
e a vertente comercial, onde para 
além de comercializarmos os pro-
dutos metalomecânicos que fa-
zemos, vendemos todo o tipo de 
equipamentos e consumíveis pa-
ra a agricultura industrial e trans-
porte. Distribuídos por várias lojas, 
temos 30 funcionários. A empre-
sa trabalha para todo o Portugal 
Continental e Ilhas.

A ANTÓNIO FILIPE NETO, LDA fa-
brica e comercializa máquinas in-
dustriais e acessórios para a ma-
nutenção industrial, agrícola e de 
transportes. Falamos concreta-
mente de que tipo de máquinas 
nos diferentes sectores? 
Neste momento, trabalhamos 
apenas para Portugal (Continen-
tal e Ilhas), mas já surgiu a oportu-
nidade de projetos no estrangeiro 
que foram realizados com enorme 
sucesso. Presentemente, não te-

ANTÓNIO FILIPE NETO, LDA
António Neto  – Sócio Gerente

Os filhos de António Neto já tomaram conta da empresa e os netos também de-
monstram muito interesse. Os 50 anos da António Filipe Neto, Lda podem facil-
mente duplicar. Mais do que o presente, o futuro da produção e comercialização 
de máquinas industriais está garantido. E isso é uma bênção nos dias de hoje.

mos nenhum orçamento, mas se 
surgir novas oportunidades, es-
tamos aptos. Temos uma equipa 
de trabalho bastante experiente 
e coesa. Dos produtos mais pro-
duzidos, saliento os rachadores e 
os silos ou as transportadoras. No 
domínio das reparações, temos 
uma vasta experiência e estamos 
preparados para reparar todos os 
equipamentos agrícolas, como as 
grades de discos ou a substituição 
dos tubos hidráulicos.

Atualmente, qual a área que re-
presenta maior expressão para 
a vossa empresa (importação, 
fabrico, comercialização)? E de 
que sector (industrial, agrícola 
ou transportes)?
A área comercial está em grande 
expansão em todos os sectores: 
industrial, agrícola e transportes. 
Na área da Oficina Metalomecâ-
nica estamos um pouco preocu-
pados com a dificuldade em en-
contrar aprendizes para trabalhar 
no torno, freza ou guilhotina e, até 
mesmo, na soldadura. Creio que os 
jovens não se sentem aliciados pa-
ra a área da Metalomecânica. No 
entanto, acho que se está a inver-
ter e começamos a ter jovens in-
teressados em aprender o ofício 
e a modernizar as técnicas exis-

tentes. Temos uma parceria com 
a Escola Profissional de Rio Maior 
há mais de 20 anos e é com gran-
de agrado que verifico que os es-
tagiários estão mais interessados 
e preocupados em aprender e em 
aproveitar as oportunidades que 
lhes são dadas.
Esta falta de mão-de-obra qualifi-
cada veio após um excesso que se 
verificou na última década, onde 
muitos dos melhores emigraram, 
mas felizmente os jovens estão ca-
da vez mais a gostar dos trabalhos 
e de ver obra feita.

Sendo uma empresa com 40 anos 
de história, que já atravessou di-
versas fases, como descrevem o 
atual momento para a empresa? 
Objetivos para o futuro? Projetos 
de investimento?
Sim, já temos uma grande história 
e continuamos com futuro. Já de-
leguei aos meus filhos a continui-
dade da empresa e é com muito 
gosto que vejo os meus netos tam-
bém interessados. Ao longo dos 
anos fomos alargando o leque de 
produtos e de serviços que pres-
tamos, sempre tendo em vista as 
necessidades dos nossos clientes. 
“Vai aos Netos, se eles não têm, 
arranjam”, é assim que os clien-
tes nos veem e, na realidade, é a 
nossa cara. Tentamos sempre en-
contrar soluções para os proble-
mas dos nossos clientes. 
A par da satisfação dos nossos 

ANTÓNIO FILIPE NETO, LDA.

Largo do Cemitério
Rua das Taipas Nº 19 A 
Rio Maior
T  243 999 470 
E  geral@trinetos.pt

clientes, procuramos também agir 
em conformidade com as boas 
práticas. Recentemente, coloca-
mos painéis solares a pensar na 
sustentabilidade da empresa, o 
que também veio ajudar a con-
trolar os custos. Neste momento, 
temos em vista investir em empi-
lhadores mais modernos. Nunca 
podemos parar, o caminho faz-se 
sempre em frente.

A ANEME tem contribuído para 
a dinamização do sector meta-
lúrgico português desde sem-
pre. No vosso caso em particular, 
que tipo de apoio têm recebido 
da ANEME?
Iniciamos a parceria com a ANEME 
há mais de 10 anos, quando inicia-
mos a implementação de procedi-
mentos de acordo com as normas 
de Qualidade. Da parte da Asso-
ciação, tenho a agradecer princi-
palmente a informação atempada 
que enviam para nos mantermos 
atualizados e para que os nossos 
clientes continuem a sair satisfei-
tos. Visto ser uma área de negócio 
em constante atualização, é bas-
tante importante.

ENTREVISTA01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 
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Publicados índices de 
revisão de preços relativos 
ao mês de abril de 2023

O Aviso n.º 13978/2023, de 24 de julho, fixa os índi-
ces ponderados de custos de materiais e equipa-
mentos de apoio referentes a abril de 2023, pa-

ra efeito de aplicação das fórmulas de revisão de preços.
Os índices de mão-de-obra (global, por fórmula tipo e 
por profissão) serão publicados com os índices de ju-
nho de 2023.

Eliminação de limites às subempreitadas 
e prorrogação do prazo de implementação 
da faturação eletrónica

O Decreto-Lei n.º 54/2023, de 
14 de julho, procede à altera-
ção das normas de execução 

do Orçamento do Estado para 2023.
Este diploma revoga os nºs 2 e 3 do ar-
tigo 383.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, eliminando a restrição imposta 
ao empreiteiro de subcontratar pres-
tações objeto do contrato de valor to-
tal superior a 75% do preço contratual, 
passando o empreiteiro a poder sub-

contratar a totalidade dos trabalhos 
que lhe forem adjudicados. 
Relativamente à faturação eletrónica 
nos contratos públicos, é alterado o ar-
tigo 9.º do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, 
de 31 de agosto, na sua redação atual, 
que produz efeitos desde 1 de janeiro 
de 2023, sendo o prazo para a imple-
mentação da fatura eletrónica alarga-
do até 31 de dezembro de 2023 para as 
micro, pequenas e médias empresas.

APOIOS À 
CONTRATAÇÃO
CANDIDATURAS 
ABERTAS

Programa AVANÇAR 
(consulte a nossa Inf. 59/23)
›  O período de candidatura ao AVANÇAR de-

corre entre as 9h00 do dia 14 de julho e as 
18h00 do dia 28 de dezembro de 2023, nos 
termos do 1.º Aviso de abertura de candi-
daturas (11-07-2023)

Medida Compromisso Emprego 
Sustentável (consulte a nossa Inf. 41/23)
›  O período de candidatura ao Compro-

misso Emprego Sustentável decorre en-
tre as 9h00 do dia 27 de abril de 2023 e 
as 18h00 do dia 28 de dezembro de 2023, 
nos termos do Aviso de abertura de con-
curso n.º 3/C06-i02/2023 (27-04-2023)

https://www.aneme.pt/site/informacoes-tematicas/
https://www.aneme.pt/site/informacoes-tematicas/


SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO - JUSTA CAUSA- 
FALTA DE PAGAMENTO DA RE-
TRIBUIÇÃO- SUSPENSÃO PRE-
VENTIVA DO TRABALHADOR
I - Considera-se ocorrer justa causa de reso-
lução do contrato pelo trabalhador quando 
este se encontra sem receber retribuição du-
rante mais de três meses, estando suspenso 
preventivamente no âmbito de um processo 
disciplinar que a entidade patronal lhe ins-
taurou e não chegou a concluir.
II - A suspensão preventiva do trabalhador 
confere a este o direito a não trabalhar e a 
continuar a auferir a retribuição, benefician-

II - Não estabelecendo a norma qualquer 
proibição, a presunção legal aí contida é 
ilidível, como é de regra, significando isso 
que a qualificação laboral por efeito da pre-
sunção pode ser afastada [art.º 350.º n.º2, 
do CC], passando a recair sobre o empre-
gador o encargo de provar a existência de 
uma situação de trabalho autónoma ou por 
conta própria, para afastar a presunção.
III - Se a presunção da existência de um 
contrato de trabalho deve assentar nas ca-
racterísticas concretas descritas no artigo 
12.º n.º 1 do Código do Trabalho, também a 
ilisão dessa presunção – a prova em con-
trário – deve ser sustentada na realidade 
fáctica desenvolvida na empresa e não em 
meras hipóteses ou informações genéricas, 
cabendo à empresa o ónus da prova dos 
concretos e reais factos que consubstan-
ciem essa ilisão, por força do artigo 350.º 
do Código Civil.

Acórdão do Trib. da Rel. do Porto de 26-06-2023

JUSTA CAUSA DE 
DESPEDIMENTO - DEVER 
DE LEALDADE
I – O dever de lealdade é um valor absolu-
to e inquestionável, insuscetível, por isso, 
de graduação, pelo que aquilo que releva 
não é o valor do prejuízo que adveio para a 
entidade empregadora do comportamen-
to adotado pelo trabalhador, ou mesmo se 
adveio algum prejuízo, antes sim, a quebra 
irrecuperável da confiança que a entidade 
empregadora depositava naquele seu tra-
balhador provocada por tal comportamen-
to desleal e desonesto.
II – Se o trabalhador, violando as normas 
internas de política de despesas de repre-
sentação da entidade empregadora, utiliza 
um esquema para, através da colaboração 
de um outro trabalhador, seu subordinado, 
procurar apropriar-se indevidamente do 
montante de €43,80, agiu objetivamente 
de forma desonesta.
III – Tal comportamento é ainda mais gra-
voso por nele ter pedido a colaboração de 
um outro trabalhador da entidade empre-
gadora, que era seu subordinado, a quem 
transmitiu um péssimo exemplo de des-
lealdade para com aquela.

Acórdão do Trib. da Rel. de Évora de 15-06-2023

ACORDÃOS01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 

do da presunção prevista no n.º 5, do artigo 
394.º, do Código do Trabalho.

Acórdão do Trib. da Rel. de Lisboa de 17-05-2023

PRESUNÇÃO DA EXISTÊNCIA 
DE CONTRATO DE TRABALHO 
- ILISÃO DA PRESUNÇÃO
I - Nos termos estabelecidos no art.º 12.º do 
CT, presume-se a existência de um contrato 
de trabalho sempre que ocorram alguns dos 
indícios ali mencionados nas alíneas a) a e), 
cuja enunciação é meramente exemplificati-
va, sendo bastante que se verifiquem apenas 
dois desses indícios para que possa ser presu-
mida a existência de um contrato de trabalho.
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CALENDÁRIO FISCAL

PAGAMENTOS

Durante este mês e até 25 de setembro - Pa-
gamento do IVA, correspondente ao imposto 
apurado na declaração de junho - periodici-
dade mensal; 

Durante este mês e até 25 de setembro - Pa-
gamento do IVA, correspondente ao imposto 
apurado na declaração do 2º trimestre - pe-
riodicidade trimestral; 

Até ao dia 31 - Entrega das importâncias reti-
das, no mês anterior, para efeitos do IRS,IRC e 
Imposto do Selo; 

Até ao fim do mês – Pagamento da 2ª pres-
tação do IMI, quando superior a 500€;

Até ao fim do mês – Liquidação e pagamento 
do Imposto Único de Circulação – IUC.

DECLARATIVAS

IRS

Até ao dia 31 - Entrega da Declaração Mensal 
de Remunerações.

IVA

Durante este mês e até 20 de setembro - En-
vio da Declaração Periódica, contribuintes do 
regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em junho;

Durante este mês e até 20 de setembro - 
Envio da Declaração Periódica, contribuintes 
do regime normal trimestral, relativa às ope-
rações efetuadas no 2º trimestre;

Até ao dia 31 - Comunicação por transmissão 
eletrónica de dados dos elementos das faturas.

Afixações obrigatórias | Empregador

Está disponível no portal 
da Autoridade para as 
Condições do Trabalho 

(ACT) a seguinte lista relativa 
às afixações obrigatórias que 
os empregadores têm que fazer 
nos locais de trabalho:

TÍTULO RESPONSABILIDADE MOMENTO 
DA AFIXAÇÃO LEGISLAÇÃO

Divulgação do código de boa 
conduta para a prevenção e 
combate ao assédio no trabalho

Empregador/titular das 
instalações

Durante a 
vigência

Publicação o projeto de regime de 
banco de horas nos locais de afixação 
dos mapas de horário de trabalho

Empregador
Antecedência 
de 20 dias em 
relação à data 
do referendo

Código do 
Trabalho - artigo 
208.º-B n.º 5

Afixação de mapas de horário de 
trabalho das empresas, estabeleci-
mentos ou serviços que desenvol-
vam, simultaneamente, atividade no 
mesmo local de trabalho

Empregador/titular das 
instalações

Durante a 
vigência

Código do 
Trabalho - artigo 
216.º n.º 2

Alteração do horário de trabalho (se 
for de duração superior a 1 semana)

Empregador/titular das 
instalações

Com antece-
dência de 7 dias 
(3 para as micro 
empresas)

Código do 
Trabalho - artigo 
217.º n.º 2

Conteúdo do regulamento interno de 
empresa Empregador Permanente

Código do 
Trabalho - artigo 
99.º n.º 3

Data da eleição dos representantes 
dos trabalhadores para SST Empregador

Imediatamente 
após receber a 
comunicação da 
data da eleição

Lei n.º 102/2009 
- artigo 28.º n.º 
1 b)

Despacho e decisão do tribunal arbi-
tral que definem os serviços mínimos, 
a assegurar em período de greve

Empregador

Após a sua co-
municação aos 
representantes 
dos trabalha-
dores e aos 
empregadores

Código do 
Trabalho - artigo 
538.º n.º 6

Disposições legais relativas a direitos 
e obrigações do sinistrado
Nota Informativa

Empregador Permanente Lei n.º 98/2009 
- artigo 177.º n.º 1

Indicação de Instrumento de Regu-
lamentação Coletiva de Trabalho 
(IRCT) aplicáveis

Empregador Permanente
Código do 
Trabalho - artigo 
480.º n.º 1

Informação relativa à existência de 
postos de trabalho permanentes que 
estejam disponíveis na empresa ou 
estabelecimento

Empregador

Enquanto 
houver postos 
de trabalho 
permanentes 
disponíveis na 
empresa ou es-
tabelecimento

Código do 
Trabalho - artigo 
144.º n.º 4

Informação relativa aos direitos e 
deveres do trabalhador em matéria de 
igualdade e não discriminação
Nota Informativa

Empregador Permanente
Código do 
Trabalho - artigo 
24.º n.º 4

Informação sobre a legislação refe-
rente ao direito de parentalidade
Nota Informativa

Empregador Permanente
Código do 
Trabalho - artigo 
127.º n.º 4

Mapa de férias Empregador
Permanente, 
entre 15 de abril 
e 31 de outubro

Código do 
Trabalho - artigo 
241.º n.º 9

Mapa de horário de trabalho Empregador Durante a 
vigência

Código do 
Trabalho - artigo 
216.º n.º 1

Utilização de meios eletrónicos  
de vigilância à distância Empregador Permanente

Código do 
Trabalho - artigo 
20.º n.º 3

https://portal.act.gov.pt/AnexosPDF/AfixacoesComunicacoesAutorizacoesObrigatorias/DIREITOS%20E%20OBRIGA%C3%87%C3%95ES%20DO%20SINISTRADO%20E%20DOS%20RESPONS%C3%81VEIS.pdf
https://portal.act.gov.pt/AnexosPDF/AfixacoesComunicacoesAutorizacoesObrigatorias/Informa%C3%A7%C3%A3o%20relativa%20aos%20direitos%20e%20deveres%20do%20trabalhador%20em%20mat%C3%A9ria%20de%20igualdade%20e%20n%C3%A3o%20discrimina%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://portal.act.gov.pt/AnexosPDF/AfixacoesComunicacoesAutorizacoesObrigatorias/Informa%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20referente%20ao%20direito%20de%20parentalidade.pdf
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Conforme referido no site do EuroSkill https://euroskills2023.org/pl/about-es-gdansk-2023/ 
“O EuroSkills Gdańsk 2023 (Polónia) é a oitava edição da competição bianual EuroSkills - o maior evento de excelência em educa-
ção e formação profissional da Europa.

Realizada a cada dois anos e organizada pela WorldSkills Europe juntamente com 32 países membros, o EuroSkills reúne centenas de jo-
vens profissionais de países de toda a Europa para competir pela chance de se tornar o Melhor da Europa na sua profissão.
O EuroSkills Gdańsk 2023, que decorre de 5 a 9 de setembro, receberá 600 jovens profissionais qualificados com menos de 25 anos de 32 
países, para participar em competições e demonstrações em 43 profissões e ofícios diferentes. Cerca de 100.000 visitantes de toda a Po-
lônia e do exterior são esperados.”

Portugal irá participar no Euroskills Gdansk 2023, com 19 concorrentes, dos quais 6 são dignos representantes do CENFIM que irão estar a 
competir em 5 profissões.
Para o efeito, decorreram as semanas de preparação (em regime de internato), em Portalegre, na qual participaram as nossas equipas, aqui 
apresentadas, por ordem alfabética dos Núcleos de origem:

Ricardo Sousa, concorrente ao centro, la-
deado por Marlene Moreira e João Teixei-
ra (preparadores) e Dário Pinto (Chief-ex-
pert) em modo Zoom

Guilherme Sousa – Concorrente  
de Soldadura

Rafael Marques e Vicente Antunes (con-
correntes/ao centro); Manuel Armindo 
(jurado Internacional/dta.) e Pedro Si-
mões (preparador/esq.) 

Simão Silva concorrente ao centro, ladea-
do por Adelino Santos (Chief expert/esq.) 
e Edgar Monteiro (preparador/dta.)

Ruben Maia Concorrente CNC (sentado) e 
Marco Silva(preparador)

NÚCLEO DE ERMESINDE:
Profissão: Desenho Industrial CAD
Concorrente: Ricardo Sousa 
Jurado Internacional e Chief Expert:  
Dário Pinto
Preparadora: Marlene Moreira apoiada 
por João Teixeira

NÚCLEO DE ERMESINDE:
Profissão: Soldadura
Concorrente: Guilherme Sousa 

NÚCLEO DE TORRES VEDRAS:
Profissão: Mecatrónica Industrial
Concorrentes (equipa de 2 elementos): 
Rafael Marques e Vicente Antunes
Jurado Internacional: Manuel Armindo  
(Núcleo do Porto)
Preparador: Pedro Sardinha e Pedro Simões

NÚCLEO DA TROFA:
Profissão: Eletromecânica Industrial
Concorrente: Simão Silva 
Jurado Internacional e Chief Expert: Adeli-
no Santos
Preparador: Rui Martins e Edgar Monteiro

NÚCLEO DA TROFA
Profissão: Fresagem CNC
Concorrente: Ruben Maia 
Preparador: Marco Silva

Com empenho, esforço, dedicação e muito 
treino sabemos que estes nossos Campeões 
Nacionais de Portimão 2023, levarão a bom 
porto esta sua relevante empreitada, tendo 
ainda em consideração o seu forte desejo de 
continuar a enriquecer o relevante palmarés 
do CENFIM no EuroSkills, obtido nas 6 edi-
ções em que participou e que é constituído 
por: 2 Best of the Nation (melhor pontuação 
da seleção de Portugal): 3 medalhas de ou-
ro, 5 de prata, 5 de bronze, 12 de excelência.

MUITO TRABALHO 
E BOA SORTE!

Equipa CENFIM a caminho 
do EuroSkills Gdansk 2023
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DIVULGAÇÃO

A ANEME organizou a participação coletiva de Portugal em dois 
importantes certames da subcontratação industrial, a feira SUB-
CONTRATACÍON que decorreu no BEC - Bilbao Exhibition Centre 

de 6 a 8 de junho, em Bilbau, e a feira MINDTECH que decorreu no IFEVI 
- Instituto Feiral de Vigo de 20 a 22 de junho, em Vigo. 
A presença nestas feiras permitiu um conhecimento mais aprofundado 
do mercado espanhol através da identificação de focos de inovação no 
sector, bem como, a consolidação das exportações para estes mercados, 
funcionando como importante montra da nossa capacidade produtiva.
Estas ações foram enquadradas no projeto conjunto de internaciona-
lização da ANEME, apoiando assim no âmbito do PORTUGAL 2020, a 
participação de empresas da área da subcontratação, num dos princi-
pais destinos das exportações do sector. 

A ANEME irá marcar presença nos próximos meses de setembro e novem-
bro de 2023, em mais dois importantes certames da subcontratação in-
dustrial, a feira Advanced Manufacturing Barcelona que irá decorrer na Fira 
Barcelona – Gran Via de 13 a 14 de setembro, e a feira Advanced Manufactu-
ring Madrid que irá decorrer na IFEMA Madrid de 15 a 16 novembro de 2023.

A Advanced Manufacturing Barcelona é uma feira direcionada para a 
inovação industrial, que terá a sua 1ª edição este ano, e onde estarão re-
presentados entre outros os seguintes sectores: tratamentos de super-
fície, moldes, componentes e acessórios para a indústria automóvel, ae-
ronáutica e ferroviária, automação, robótica, fabricação de máquinas e 
ferramentas, corte a laser, soldadura, impressão 3D, compósitos e plás-
ticos, componentes para máquinas, equipamentos de proteção indivi-
dual, subcontratação industrial e metalurgia e metalomecânica em geral.
A Advanced Manufacturing Madrid é uma das mais importantes feiras 
profissionais da Península Ibérica contando com mais de 600 empresas 
expositoras e mais de 12.000 visitantes profissionais, e onde estarão tam-
bém representados entre outros os seguintes sectores: tratamentos de 
superfície, moldes, componentes e acessórios para a indústria automóvel, 
aeronáutica e ferroviária, automação, robótica, fabricação de máquinas e 
ferramentas, corte a laser, soldadura, impressão 3D, compósitos e plás-
ticos, componentes para máquinas, equipamentos de proteção indivi-
dual, subcontratação industrial e metalurgia e metalomecânica em geral.
Estas ações estão inseridas no Projeto Conjunto de Internacionalização 
da ANEME para o sector, e as empresas PME’s participantes que reú-
nam as condições de elegibilidade estipuladas no Sistema de Incen-
tivos, beneficiarão de um reembolso de até 50% dos custos relativos 
com stand, viagem, alojamento e transporte de amostras (40% para 
as empresas da NUT Lisboa).
Estamos disponíveis para todos os esclarecimentos adicionais e aguar-
damos a vossa participação.

FEIRAS INTERNACIONAIS
Feira Advanced Manufacturing – Espanha – Barcelona  13 e 14 setembro

Feira Advanced Manufacturing – Espanha – Madrid  15 e 16 novembro

FEIRAS NACIONAIS
Feira ExpoMetal/3D Additive Expo/i4.0 Expo/Subcontratação – Portugal – Batalha  2 a 4 novembro

MISSÕES EMPRESARIAIS
Missão Empresarial – Senegal – Dakar 10 a 16 setembro

Feiras Internacionais - PARTICIPAÇÃO COLETIVA DE PORTUGAL

FORMAÇÃO 
À DISTÂNCIA

Iniciação à folha de cálculo (EXCEL)
Formação on line com duração de 12 h 
18 a 20 de setembro das 9 às 13H

https://www.aneme.pt/site/

